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Publicidade Legal

5www.netjen.com.br São Paulo, sexta-feira, 25 de julho de 2025

HOTEL MAJESTIC S/A
CNPJ 43.121.946/0001-19 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA CONVOCAÇÃO
São convocados os Senhores Acionistas a se reunir em Assembleia Geral Extraordiná-
ria, que se realizará no dia 06 de agosto de 2.025, às 11:00 horas, na sede social, na Pra-
ça Dr. Vicente Rizzo, 160, nesta cidade de Águas de Lindóia - SP, a fim de deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia - Extraordinário: a) Assuntos de relevância para a sociedade.

 Águas de Lindóia  22 de julho de 2025. José Artur Bernardi  - Diretor Presidente.

Edital de Citação prazo de 20 dias. Processo Nº 1002851-25.2023.8.26.0281 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª VC, do 
Foro de Itatiba, Estado de SP, Dr(a). Renata Heloisa da Silva Salles, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Adeilson 
Da Cruz Silva, CPF XXX.468.XXX-99, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Concessionária Rota das Bandeiras S/A, alegando em síntese: No dia 16/07/2021, o correquerido Adeilson 
trafegava pela Rodovia Zeferino Vaz, km 121.900, sentido Norte, com veículo de propriedade da requerida Caoa 
Montadora de Veículos Ltda e perdeu o controle do veículo ao acessar a curva de acesso, alegando que não 
conhecia o local e não percebeu a existência da curva. O acidente gerou diversos prejuízos ao patrimônio público 
administrado pela autora, a qual despendeu o valor de R$ 4.231,27, para os devidos reparos. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por EditalL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Itatiba, aos 21 de julho de 2025. 

Edital de Citação prazo de 20 dias. Processo Nº 1003891-76.2022.8.26.0281 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª VC, do 
Foro de Itatiba, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Heloisa Da Silva Salles, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) 
Gilberto Benedito, CPF XXX.357.XXX-29, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte 
de Concessionária Rota das Bandeiras S/A, alegando em síntese: No dia 19/10/2019, o requerido trafegava pela 
Rodovia SP-083, km 96+600, Pista Norte com veículo de sua propriedade e para evitar colisão com outro veículo, 
tirou seu veículo para o canteiro central, vindo a rodar e chocar contra a defensa metálica. O acidente gerou diversos 
prejuízos ao patrimônio público administrado pela autora, a qual despendeu o valor de R$ 3.065,60 para os devidos 
reparos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos 
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta 
cidade de Itatiba, aos 21 de julho de 2025. 

Edital de Citação prazo de 20 dias. Processo Nº 1045214-25.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª VC, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de SP, Dr(a). Adriana Del Compari Maia Da Cunha, na forma da Lei, etc. 
Faz Saber a Espólio de Alysio Wilson Rodrigues, CPF 02536242820, na pessoa de Maila Bermudez Rodrigues, 
CPF 10129482854, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por Momentum 
Empreendimentos Imobiliários Ltda, objetivando em síntese: cobrança de R$ 6.276,61 (julho 2022) referente ao 
inadimplemento das obrigações contratuais para conservação e melhoramento do lote 32 da quadra BG do 
loteamento Sta. Cristina II. Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua Citação por Edital, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, em 15 dias, a fluir do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital 
afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de julho de 2025. 

Edital de Citação prazo de 30 dias. Processo Nº 1013646-39.2019.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª VC, do 
Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de SP, Dr(a). Mariana Horta Greenhalgh, na forma da Lei, etc. Faz 
Saber a(o) Espólio de Jorge Antônio Bueno, representado por Maria Aparecida Bueno, CPF 066.337.198-84, que 
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Momentum Empreendimentos Imobiliários 
Ltda, alegando em síntese: Ação de Cobrança no valor de R$ 3.098,49, referente às taxas de conservação e 
contribuições ao Fundo de Melhoramentos do lote 02, da quadra IT, do loteamento Terras de Sta Cristina – Gleba ll 
(atualmente denominado Riviera de Sta Cristina ll). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de julho de 2025. 

Edital de Intimação prazo de 20 dias. Processo Nº 0032532-18.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 38ª VC 
do Foro Central Cível, Estado de SP, Dr(a). Danilo Mansano Barioni, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Geraldo Maria 
Dos Reis, RG 28327685, CPF 825.472.036-34, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença por parte 
de Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua Intimação, por Edital, acerca da penhora que recaiu sobre o lote 13 da quadra FX do empreendi 
mento Terras de Santa Cristina – Gleba VII, objeto da matrícula nº 47.998 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Avaré/SP, do qual foi nomeado depositário GERALDO MARIA DOS REIS (CPF nº 825.472.036-34). O depositário não 
pode abrir mão do bem depositado sem expressa autorização deste Juízo, observadas as consequências do 
descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Transcorrido o prazo de leitura, inicia se o prazo de 15 dias 
úteis para que o Executado apresente nos autos sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de julho de 2025. 

Edital de Citação prazo de 20 dias. Processo Nº 1002660-18.2023.8.26.0624 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª VC, do 
Foro de Tatuí, Estado de SP, Dr(a). Rubens Petersen Neto, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Jose Aparecido de 
Oliveira, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Rodovias Integradas do Oeste 
Sa Spvias. Encontrando se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado 
nesta cidade de Tatui, aos 04 de junho de 2025. 

Edital de Intimação Prazo 20 dias. Proc. 0000501-93.2025.8.26.0319. A Drª. Natasha Gabriella Azevedo Motta, Juíza 
de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Lençois Paulista/SP, Faz Saber a Andrade e Soares Júnior Transportes 
Ltda, CNPJ: 02.935.345/0001-62, que nos autos de cumprimento de Sentença ajuizado por Sem Parar Instituição de 
Pagemtento Ltda, foi deferida a sua Intimação por edital para que efetue o pagamento do valor de R$ 18.470,06 que 
deverá ser devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, (art.513,§2º, IV, CPC) a fluir 
após os 20 dias supra, sob pena de multa e Honorários de 10 % (art.523, §1º, CPC), podendo oferecer impugnação, 
no prazo de 15 dias (art.525 CPC). Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Nada mais, 21 de Julho 2025. 

Edital de Intimação prazo de 30 dias. Processo Nº 0003594-48.2022.8.26.0229 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª VC, 
do Foro de Hortolândia, Estado de SP, Dr(a). Marta Brandão Pistelli, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Antonio 
Jares Modesto Pedroso, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 25.784.246-9-SSP/SP, CPF 267.054.178-03, pai Jose 
Modesto Pedrozo, mãe Adalva Modesto Pedrozo, Nascido/Nascida 28/12/1975, natural de Granito - PE, que por este 
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Sem Parar Instituição De Pagamento Ltda. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, pague a quantia de R$ 19.797,84 (dezenove mil setecentos e noventa e sete reais e oitenta e quatro centavos), 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Hortolândia, aos 10 de junho de 2025. 

Edital de Citação Prazo 20 dias. Proc. 0002066-09.2022.8.26.0704. A Drª Fernanda Soares Fialdini, Juíza de Direito 
da 2ª VC do Foro do Butanta/SP. Faz Saber a Clodoaldo Pedro da Rosa Caminhões, CPF: 14.781.185/0001-23 - 
atualmente em lugar incerto e não sabido. Tem o presente a finalidade de dar publicidade a todos que o presente 
edital virem que fica(m) devidamente intimado(s) O(S) Autor do fato(S) para comparecer no Cartório do 2ª Vara Cível 
do Forum do Butantã/SP a fim de proceder ao pagamento das custas processuais finais conforme a R. Sentença de 
folhas 203, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa. E para que chegue ao conhecimento 
de todos e no futuro ninguém alegar ignorância, é expedido o presente Edital, que será publicado no átrio do Fórum 
desta Comarca e veiculado no Diário da Justiça na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade, ao 30/06/25. 

Edital de Citação Prazo 20 dias. Proc. 1015529-67.2022.8.11.0041. O Dr. Alexandre Elias Filho, Juíz de Direito da 8ª 
VC do Foro de Cuiabá/MT. Faz Saber a José Sabino da Silva, CNPJ: 05.556.056/0001-40 que lhes foi proposta ação 
de Monitória por Cgmp - Centro de Gestao de Meios de Pagamento S.A, objetivando o recebimento da quantia de 
R$ 12.734,63. Referente as faturas Vencidas e não quitadas, devidamente atualizada e, efetue o pagamento de 
honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos 
termos do artigo 701 do CPC. O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no 
prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o 
título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a 
sua Citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação sob pena de serem tidos 
como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Ficando advertido de que Será nomeado curador especial em caso de 
revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Cuiabá, 17 de Julho de 2025. 

Edital de Intimação Prazo 30 dias. Proc. 5018121 89.2025.8.21.0022. A Drª. Rita de Cássia Muller, Juíza de Direito da 
5ª VC do Foro de Pelotas/RS, Faz Saber a MARCELO REINHARDT FAHL, CNPJ: 14.688.965/0001-23, que nos autos 
de cumprimento de Sentença ajuizado por Sem Parar Instituição de Pagemtento Ltda, foi deferida a sua Intimação 
por edital para que efetue o pagamento do valor de R$ 10.091,34 (dez mil e noventa e um reais e trinta e quatro 
centavos) que deverá ser devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, (art.513,§2º, 
IV, CPC) a fluir após os 20 dias supra, sob pena de multa e Honorários de 10 % (art.523, §1º, CPC), podendo oferecer 
impugnação, no prazo de 15 dias (art.525 CPC). Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.  

Edital de Citação prazo de 20 dias. Processo Nº 1026795-57.2022.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª VC, do 
Foro Regional I – Santana/SP, Dr(a). Marcelo Tsuno, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Mardson de Oliveira 
Policarpo, Brasileiro, Solteiro, Empresário, CPF 02229203517, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte 
de Sem Parar Instituição de Pagamento Ltda, objetivando o recebimento da quantia de R$ 18.534,65 devidamente 
atualizada, referente às faturas vencidas e não quitadas, e, efetue o pagamento de honorários advocatícios 
correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 
do CPC. O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o 
mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, 
independentemente de qualquer formalidade. Estando o réu em lugar incerto e não sabido, foi deferida a sua citação 
por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação sob pena de serem tidos como 
verdadeiros os fatos alegados na inicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado na forma da lei Nada Mais. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 11 de junho de 2025. 

Edital de Citação prazo de 20 dias. Processo Nº 1008510-97.2020.8.26.0320 O MM. Juiz de Direito da 3ª VC, do Foro 
de Limeira, Estado de SP, Dr. Mário Sergio Menezes, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Zezito Cruz Da Silva, CPF 
521.377.755-49, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de CGMP Centro de Gestão de Meios de 
Pagamento Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, proceda ao pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ R$ 7.499.73 (sete mil, quatrocentos e 
noventa e nove reais e setenta e três centavos), devidamente atualizada e ao pagamento de honorários advocatícios 
correspondentes à 5% do valor da causa, ficando desobrigado do pagamento de custas processuais se cumprir a 
obrigação no prazo e advertido acerca da preclusão e imediata constituição do título executivo judicial, caso 
permaneça inerte ou, no mesmo prazo, apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do 
CPC. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor, sendo-lhe nomeado curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Limeira, aos 05 de junho de 2025. 

GTO Participações S.A
CNPJ: 09.346.593/0001-17  - NIRE: 35.300.352.238

Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 23/07/2025, na sede social. Convocação: dispensada, § 4º, Artigo 124, Lei 
nº 6.404/76. Presença: reuniram-se os acionistas da sociedade, representando a totalidade do 
capital social da GTO Participações S.A. Ordem do Dia: (i) Cancelamento de ações da Sociedade 
e redução do capital social; (ii) Nova redação do Art. 5º do Estatuto Social da Companhia e (iii) 
Outros assuntos de interesse da sociedade. Deliberações: (i) - Os acionistas, com base no 
capital de social de R$ 10.000.000,00, deliberam pela redução do capital social da Companhia, 
com o cancelamento 3.750.000 ações ordinárias nominativas, uma vez que o julgam excessivo, 
nos termos do artigo 173 da Lei 6.404/1976, desta forma o capital social da Companhia passa a 
ser R$ 6.250.000,00, divididos em 6.250.000 ações, no valor de R$ 1,00, cada uma. Esta Ata é 
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária, servindo para fins legais de publicidade dos 
atos societários deliberados, São Paulo, 16/07/2025. (assinaturas) - Carlos Eduardo Rodrigues 
Gomes (Presidente) e Eduardo Henrique Lopes Gomes (Secretário).

Posse Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ/MF: 09.297.472/0001-22  - NIRE: 35.221.959.491

Edital de Redução do Capital
Com sede, foro e domicílio no Município de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Cauaxi, 
293, Conjunto 519 A, Bairro Alphaville Industrial, CEP 06454-020, por seus sócios, tornam público 
conforme artigo 1.084, §1º do Código Civil vigente, que em 23/07/2025 aprovou a redução de 
capital de R$ 10.000.002,00 para R$ 7.615.002,00 em razão de ser excessivo, passando a 
transcorrer o prazo para oposições.

Terminal Orion de Barueri Ltda.
CNPJ/MF: 58.001.246/0001-68 - NIRE: 35.265.399.229

Edital de Redução do Capital
Com sede, foro e domicílio no Município de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Piramboia, 
968, Jardim Santa Cecili, CEP 06465-060, por seus sócios, tornam público conforme artigo 1.084, §1º 
do Código Civil vigente, que em 23/07/2025 aprovou a redução de capital de R$ 5.000.000,00 para 
R$ 500.000,00 em razão de ser excessivo, passando a transcorrer o prazo para oposições.

Associação dos Proprietários do Loteamento
Chácaras Colinas Verdes do Arujá
Estrada Municipal, 2000, bairro dos Fontes, Arujá-SP, CEP 07400-000

CNPJ/MF nº 52.372.026/0001-64
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

A Presidente da Associação dos Proprietários do Loteamento Chácaras Colinas Verdes do Arujá, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 52.372.026/0001-64, com sede na Estrada Municipal, 2000, bairro 
dos Fontes, em Arujá-SP, CEP 07400-000, convoca todos os Associados, quites com as obrigações 
sociais, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (AGO), em ambiente virtual, no dia 13 de 
agosto de 2025 (quarta-feira), às 18h (dezoito horas), em primeira convocação, ou às 18:15hs (dezoito 
horas e quinze minutos), em segunda e última convocação, podendo prolongar-se nos termos da Lei 
nº. 14.309, de 8.3.2022, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1. Leitura da Ata da AGO de 
19.12.2024; 2. Prestação de contas do exercício de 2024; 3. Reforma da quadra; 4. Segurança do 
loteamento (24 horas/dia e 7 dias/semana): 4.1. opção 1 - manutenção da atual (24 horas à paisana); 
4.2. opção 2 - segurança 24 horas, armada, fardada e motorizada, com registro eletrônico de ronda 
e vigilância da estrada erma de acesso à portaria; 4.3. opção 3 - alteração imediata ou formação de 
comissão de proprietários para novos estudos; 5. Liberação do Fundo de Reserva para execução de 
obras e melhorias (Portaria, Quadra, etc); 6. Alteração parcial do Regimento Interno da Associação: 
6.1. Artigo 3º - inclusão de dispositivo regulando os direitos do locador e do locatário, quanto ao acesso 
ao residencial e uso/consumo das melhorias oferecidas pela Associação; 6.2. Artigo 23 - alteração 
da redação para permitir que somente os proprietários que estejam regularmente cadastrados na 
Associação, possam concorrer aos cargos eletivos da entidade; 7. Assuntos Gerais de interesse da 
Associação. A Assembleia Geral obedecerá ao disposto no Estatuto vigente, adaptado aos detalhes 
e regras da realização em plataforma virtual. Para participar da Assembleia Geral o Associado deverá 
acessar o site www.exactoadm.com.br, utilizando o seu login e sua senha pessoal. No site haverá 
um link direto e exclusivo para a Assembleia. O Associado deverá registrar a sua presença, com 
suas informações pessoais, conforme dados ali solicitados. Encontrando qualquer obstáculo ou 
dificuldade no acesso, o Associado poderá entrar em contato com a equipe de plantão pelo telefone 
(11) 4791.9220 ou pelo whatsapp (11) 9.8556.9455 (somente mensagem e até as 18:00 hs (dezoito 
horas) do dia anterior ao dia da assembleia). As regras e informações detalhadas sobre a abertura 
da plataforma virtual, seu acesso e uso pelo Associado, a instalação da reunião, suas etapas e o 
seu encerramento, constam no anexo ao edital (Regras e Orientações Gerais e para a Ordem do 
Dia), que estará à disposição de todos os Associados no módulo da Associação existente no site da 
administradora EXACTO (www.exactoadm.com.br), e também na sede social da Associação e na 
portaria do Loteamento, a partir da publicação do edital. 

Arujá, 24 de julho de 2025.
Yolanda Hatue Suguimura - Presidente

Por trás da mente rápida 
e das ideias que fervem 
como panela de pressão, 

existe um vácuo. Um silêncio in-
cômodo, pesado, que ninguém 
escuta, mas que grita todos os 
dias dentro de adultos com altas 
habilidades, ou superdotação 
não diagnosticados. Apesar de 
associados à inteligência acima 
da média, pesquisa de estudan-
te de Psicologia do Centro Uni-
versitário de Brasília (CEUB) 
revela experiências de solidão, 
pressão interna, frustrações no 
ambiente profissional e impac-
tos profundos na saúde mental 
desses adultos.

 
A autora do estudo, Júlia 

Munhoz de Freitas, conhece 
essa realidade. Ao receber o 
diagnóstico de superdotação, 
já na vida adulta, ela percebeu 
que quase tudo que se fala 
sobre o tema é voltado para 
crianças prodígio, mas o que 
acontece quando essas crianças 
crescem? “Muita gente acha 
que superdotado é alguém que 
vai ter tudo mais fácil. Mas a 
verdade é que muitos deles 
adoecem por dentro”, revela.

 
Após investigação aprofun-

dada e análise dos impactos 
psicossociais em adultos com 
altas habilidades (superdo-
tados), o estudo indica que o 
diagnóstico formal, embora 

Estudo revela falta de amparo 
a adultos superdotados no mercado de trabalho

Pesquisa do CEUB aponta que pessoas com altas habilidades enfrentam dificuldades de pertencimento em ambientes profissionais por falta de inclusão
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que, quando reconhecida e bem 
integrada, pode se transformar 
em potência”, afirma Júlia 
Munhoz.

 
Como a maioria das políticas 

públicas e práticas educa-
cionais da superdotação são 
concentradas na infância e no 
ensino básico, isso invisibiliza as 
necessidades de adolescentes e 
adultos. A estudante do CEUB 
defende que o cuidado com esse 
público considere todas as fases 
da vida. Isso inclui iniciativas no 
campo clínico, educacional e or-
ganizacional, com formação de 
lideranças preparadas, políticas 
institucionais mais inclusivas 
e estratégias de apoio à saúde 
mental.

 
A pesquisa conclui que pes-

soas com altas habilidades po-
dem construir trajetórias ricas 
quando recebem suporte, são 
acompanhadas e inseridas em 
ambientes que reconhecem e 
acolhem suas especificidades. 
Por outro lado, em contextos 
que não oferecem suporte, 
esses indivíduos podem en-
frentar sofrimento intenso, 
exclusão e invisibilidade. “O 
objetivo do estudo é ajudar 
a criar pontes para que essas 
trajetórias sejam mais positi-
vas, saudáveis e integradas à 
sociedade”, arremata.

traga um componente de au-
toconhecimento importante 
por oferecer recursos, pos-
sibilidades de intervenção e 
acompanhamentos mais pre-
cisos, também pode provocar 
sentimentos de ambivalência. 
Muitos relataram confusão ou 
questionamentos do tipo “será 
que é isso mesmo?”, especial-
mente em contextos que não 
valorizam esse perfil.

 
Enquanto alguns entrevista-

dos descobriram a condição na 
infância, mas só entenderam 
seu significado mais tarde, ou-
tros chegaram ao diagnóstico 
depois de anos tentando se 
encaixar em padrões que não 
faziam sentido.

 
A trajetória profissional 

dos participantes da pesqui-
sa revela um cenário de alto 
esforço e comprometimento, 
muitas vezes acompanhados 
por esgotamento físico e emo-
cional. O estudo trouxe relatos 
de pessoas que acumulavam 
responsabilidades e alcança-
vam resultados expressivos. 
“Mesmo diante de conquistas 
acadêmicas e profissionais, a 
sensação de desconexão com 
o ambiente foi constante nas 
entrevistas”, ressalta a autora.

 
Porém, em vez de estabilida-

de, a vida desses profissionais 

é marcada por mudanças 
frequentes de emprego. A 
rotatividade, nesses casos, é 
motivada por ambientes de 
trabalho que não oferecem de-
safios ou espaço para inovação. 
“Sem condições adequadas, 
mesmo profissionais altamen-
te capacitados e engajados 
acabam buscando alternativas 
que ofereçam mais realização”, 
aponta Munhoz.

 
No plano emocional, a pes-

quisa aponta experiências 
intensas de ansiedade, autocrí-
tica, sentimento de inadequa-
ção e sobrecarga. Os adultos 
superdotados descreveram 
uma espécie de desconforto 
contínuo, como se precisassem 
conter aspectos fundamentais 
de sua personalidade para se 

adaptarem ao que o meio es-
pera. Segundo a estudante do 
CEUB, a vergonha de revelar o 
diagnóstico, o medo de parecer 
arrogante e a necessidade de 
esconder suas habilidades para 
evitar julgamentos foram temas 
recorrentes nos relatos.

 
Para Júlia Munhoz, a su-

perdotação esteve associada, 
desde cedo, à percepção de 
diferença. Assim como ela, 
expressões como “me sentia 
estranho desde pequeno” ou 
“sempre me disseram que eu 
era exagerado” revelam a dor 
de quem passou grande parte 
da vida tentando entender 
por que não se encaixava. “A 
sensação de estar mentalmente 
acelerado em um ambiente que 
funciona em ritmo mais lento 

também surgiu em diversas 
entrevistas, provocando can-
saço, isolamento e, em alguns 
casos, sintomas depressivos”, 
considera.

 
Carlos Manoel Rodrigues, 

professor de Psicologia do 
CEUB e orientador da pesquisa, 
explica que esses perfis cos-
tumam reunir características 
como sensibilidade emocional 
elevada, senso ético acentuado 
e forte necessidade de coerên-
cia e estímulo intelectual. “São 
pessoas que, em ambientes 
engessados, podem transfor-
mar essas potências em peso, 
especialmente quando não 
encontram acolhimento ou 
escuta qualificada. Isso pode 
gerar sofrimento significativo”.

 
Inclusão e 
reconhecimento para 
adultos

O mercado de trabalho bra-
sileiro ainda tende a valorizar 
padrões homogêneos de pro-
dutividade, o que torna o am-
biente hostil para pessoas com 
altas habilidades. A autora do 
estudo destaca a necessidade 
de repensar esses espaços com 
maior abertura à diversidade 
de pensamento, estímulo à 
criatividade e valorização de 
trajetórias não convencionais. 
“Superdotação não é dom 
mágico nem maldição. É uma 
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